PARECER N°       , DE 

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS 

PENITENCIÁRIOS, SOBRE A MOÇÃO N.º 552, DE 2024
  

De autoria do Deputado Major Meca, a presente Moção em epígrafe aplaude os Policiais Militares da Companhia de Força Tática do 14º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano pela atuação exemplar durante operação realizada no dia 19 de novembro de 2024, que resultou na apreensão de 1,2 tonelada de entorpecentes e equipamentos para manipulação e embalagem de drogas, além da prisão de dois indivíduos envolvidos no tráfico. 
  

 Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta no período correspondente às Sessões Ordinárias de 05/12/2024 a 11/12/2024, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
   

 Em conformidade com o disposto no artigo 156, 2ª parte, combinado com os artigos 31, I, e artigo 33, II, todos do Regimento Interno Consolidado, cumpre a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.

  

 Apreciando a matéria, verificamos que a Moção em tela deve ser aprovada em justo reconhecimento ao profissionalismo e dedicação dos Policiais Militares da Companhia de Força Tática do 14º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, que em atuação conjunta responderam com eficiência a uma denúncia referente a uma “casa bomba”. Sem dúvida, essa ação reafirma o profissionalismo, a coragem e a dedicação dos policiais, os quais diariamente arriscam suas vidas para garantir segurança e tranquilidade à sociedade paulista.
     

 Desta forma, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação da Moção nº 552, de 2024.
Sala das Comissões, em

Deputado Delegado Olim

                                                Relator

